
 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAPÁ 

CAMPUS AVANÇADO OIAPOQUE 

 

CHAMADA PÚBLICA 001/2023 

 

CHAMADA PÚBLICA PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS DE CURSO SUBSEQUENTES 

REMANESCENTES DO EDITAL Nº 07/2023 PARA O CAMPUS AVANÇADO OIAPOQUE NA 

MODALIDADE PRESENCIAL PARA INGRESSO NO 2º SEMESTRE DE 2023. 

 

A Comissão local do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá – IFAP, 

Campus Avançado Oiapoque, usando das atribuições que lhe confere a Portaria n° 137/2023 

/DIGERAL/MCP/IFAP, de 18 de julho de 2023, faz saber aos interessados que estará aberta a 

CHAMADA PÚBLICA para o preenchimento das (28) vagas remanescentes do Processo Seletivo 

para os Cursos Técnicos Subsequentes ofertados no Campus Avançado Oiapoque para ingresso 

no 2º semestre de 2023. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Processo Seletivo será regido por este Edital e sua realização está a cargo da Comissão local 

do Processo Seletivo, a qual encaminhará ao setor competente de comunicação do IFAP as 

informações necessárias para as devidas divulgações, além de providenciar e coordenar as ações 

inerentes a sua execução. 

1.2 O Processo Seletivo de que trata este Edital terá validade para a matrícula somente no segundo 

semestre de 2023. 

1.3 A divulgação, comunicados e/ou posteriores retificações neste Edital estarão disponibilizadas 

no sítio do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá - IFAP, no endereço 

eletrônico (https://oiapoque.ifap.edu.br). 

1.4 A participação do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

2. DAS FORMAS DE OFERTAS 

2.1 Todas as vagas remanescentes estão disponibilizadas como Ampla Concorrência, uma vez que 

não foram preenchidas na chamada regular e lista de espera, as vagas destinadas as ações 

afirmativas conforme prevê a lei 12.711 de 29 de agosto de 2012. 

2.2 As vagas estão disponibilizadas conforme quadro abaixo. 

CURSO VAGAS 

Técnico Subsequente em Recursos 

Humanos (Manhã) 
28 

 

https://oiapoque.ifap.edu.br/
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3. DA INSCRIÇÃO E REALIZAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA E MATRÍCULA 

3.1 Os interessados em participar da Chamada Pública, conforme o presente Edital, deverão 

comparecer no endereço relacionado abaixo, no dia 31 de julho de 2023, a partir das 08h30min 

(oito horas e trinta minutos da manhã) até 9h30min (nove horas e trinta minutos da manhã). 

UNIDADE ENDEREÇO LOCAL HORÁRIO 

Campus Avançado 

Oiapoque 

Rua: Joaquim Caetano da Silva, 

870 – Centro. 

Biblioteca 08h30m 

 

3.2 Para inscrição em participar da Chamada Pública é obrigatória a presença do candidato munido 

do documento original de identidade, ou procurador devidamente constituído, munido de 

instrumento particular de procuração com firma reconhecida e documento de identidade original e 

cópia. A não apresentação de documento de identificação não permitirá a participação na Chamada 

Pública. 

3.3 No ato da inscrição o candidato deverá realizar uma única opção de curso. 

3.4 Não será cobrada taxa de inscrição. 

3.5 Não será permitido o acesso de candidatos ou de seus representantes após o horário definido no 

subitem 3.1. 

3.6 No ato da inscrição o candidato ou seu representante assinará uma lista referente ao curso que 

deseja participar do sorteio. 

3.7 Caso o número de candidatos presentes seja menor do que a quantidade de vagas oferecidas, 

não haverá sorteio e os candidatos presentes serão matriculados caso a documentação dos mesmos 

estejam conforme solicitado em edital. 

3.8 Os candidatos que participarem da chamada pública já deverão está em mãos com os 

seguintes documentos para a possível matrícula: 
- Histórico Escolar e Diploma/atestado/declaração de Conclusão do Ensino Médio; 

- Carteira de Identidade e CPF; 

-  Certificado de Alistamento Militar e/ou Reservista (sexo masculino e maiores de 18 anos); 

-  Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição ou certidão de quitação com a 

justiça eleitoral (obrigatório para maiores de 18 anos); 

-  1 foto 3x4 (atual); 

-  Comprovante de residência atual (últimos três meses). 
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Quadro I – Cronograma de ação: 

Horário Ação/Público 

08h30min às 09h30min. Abertura do portão para inscrição na Chamada Pública 

09h30min. Fechamento do portão de inscrição 

A partir das 09h40min. Realização da Chamada 

 

3.9 O candidato menor de dezoito anos deverá comparecer com o seu representante legal, munido 

de todos os documentos conforme item 3.8 e dentro do prazo definido neste Edital.  

3.10 Não serão aceitos documentos que apresentem emendas, rasuras ou outras irregularidades. 

 

3.11 Os documentos em língua estrangeira deverão estar validados pela autoridade consular 

brasileira no país de origem e acompanhados da respectiva tradução oficial. 

3.12 A lista de candidatos matriculados na Chamada Pública será publicada a partir de 01 de agosto 

de 2023, no site do IFAP (https://oiapoque.ifap.edu.br). 

4. DO CRONOGRAMA DO EDITAL 

Publicação do Edital 26/07/2023 

Inscrição e matrícula para as Vagas da Chamada Pública 31/07/2023 

Publicação da lista dos candidatos Inscritos e matriculados 01/08/2023 

Prazo para entrada de recurso contra os candidatos sorteados e não 

matriculados 
01 e 02/08/2023 

Resultado do Recurso 03/08/2023 

Publicação da lista dos candidatos matriculados após o recurso 04/08/2023 

 

5 . DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1 A divulgação, comunicados e/ou posteriores alterações neste Edital estarão disponibilizadas no 

sítio do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá – IFAP, no endereço 

eletrônico (https://oiapoque.ifap.edu.br). 

5.2 A participação do candidato implicará na aceitação das normas contidas neste Edital e demais 

comunicados a serem publicados. 

5.3 Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de informações e publicações 

referentes à chamada pública no endereço eletrônico (https://oiapoque.ifap.edu.br). 

https://oiapoque.ifap.edu.br/
https://oiapoque.ifap.edu.br/
https://oiapoque.ifap.edu.br/
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5.4 A Comissão deste Processo Seletivo poderá modificar o presente Edital, visando ao melhor êxito 

do Processo. As modificações, se necessárias, serão divulgadas e estarão em conformidade com a 

legislação vigente. 

6. DOS ANEXOS 

Anexo I – Procuração (Modelo). 
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ANEXO I 

 

PROCURAÇÃO 

 

EU, __________________________________________________________________________, 

nacionalidade______________________, naturalidade/UF____________________________, 

estado civil_______________________________________, residente e domiciliado no 

endereço_______________________________________________________________________

cidade____________________, estado____________, documento de identidade 

n°________________, CPF nº _____._____._____-______, NOMEIO MEU (MINHA) 

PROCURADOR(A)SR(A)_________________________________________________________

nacionalidade______________ naturalidade/UF______________, estado civil______________, 

residente e domiciliado no endereço________________________________________________, 

cidade____________________, estado___________, documento de identidade n°____________, 

CPF nº _____._____._____-______, para fins de análise documental ou matrícula junto ao Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do AMAPÁ – Campus Avançado Oiapoque. 

Podendo em meu nome, assinar, requerer, instruir processos e responder quaisquer solicitações que 

lhes sejam apresentadas. 

Oiapoque/AP, ______ de ________________de ______. 

ATENÇÃO: 

1) Deverão acompanhar a Procuração: 

a) Documento de Identidade e CPF do candidato, na ausência da apresentação do documento 

original, apresentar cópias 

Autenticadas; 

b) Documento de Identidade e CPF do procurador (original e cópia – a serem autenticados no 

momento da matrícula, por um servidor do IFAP). 

 

2) Caso não seja possível a presença do candidato, este poderá ser representado por meio de 

procuração, específica para sua matrícula. 

3) Em hipótese alguma será realizada a matrícula por outrem sem uma procuração específica ou 

conforme modelo disposto neste anexo. 


